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DECRETO N" 0019i2024, DE 03 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeaÇão de responsável pelo

envio de processos licitatórios e dispensas cle

licitação e dá outras providências.

o coNsoRcro TNTERMUN|CTPAL DE SANEAMENTO BASTCO DO

NORDESTE GOIANO - CISBAN. no uso de suas atribuiçoes que lhe são

conferidas pelo Contrarto Social de Consorcio Público de Desenvolvimerrlo

Sustentável do Nordeste Goiano * CISBAN.

Decreta

Art. 1o - Fica nomeada como responsável pelo envio de processos licitatorios e

dispensas de licitação a Sr" SOLANGE ALVES DE OLIVEIRA.

Art. 2o -Fica determinado sua posse rmediata.

AÍ1, 3n - Fica o Departamento Pessoal autorizado a providenciar as rnecJirJas

pertinentes para a regularização desta nomeaçáo, inclurndo o registro no Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

Art. 40 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre - sê, publique -se e cumpra- se.
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